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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 085/2011
Garça, 14 de fevereiro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 014/2011
Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 014/2011, onde estamos acrescentando o parágrafo único, no artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.399, de 26 de maio de 2000.

Trata-se a Lei Municipal nº 3.399/2000, de concessão de uso de imóvel à Associação Comercial e Industrial de Garça - ACIG.

Atendendo a solicitação da concessionária, através do Processo nº 3.399/2000, estamos prevendo a possibilidade de prorrogação por até 06 (seis) meses do prazo da concessão de uso do imóvel localizado à Rua Coronel Joaquim Piza nºs 186/192, objeto da Matrícula nº 2.839 do CRI local, objetivando, desta maneira, que a Associação Comercial e Industrial de Garça, possa concluir as obras de sua sede própria e continue prestando o excelente serviço para o desenvolvimento do comércio e da indústria local.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº  CM  019/2011
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.399/2000
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Acrescenta o parágrafo único, no artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.399, de 26 de maio de 2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal previamente autorizado, a prorrogar a concessão de uso de que trata o “caput” deste artigo, pelo período de até 06 (seis) meses mediante aditamento do termo de contrato de concessão”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 14 de fevereiro de 2011.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
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